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INDICAÇÃO  

 

Execução de estudos para a viabilidade de criação de 
calçadas ou áreas seguras para deslocamento de 
pedestres e ciclistas na Estrada Boituva, do número 44, 
bairro Parque São Bento, até a Estrada Vicinal Sorocaba-
Iperó, número 1960, Vila Bom Jesus, em virtude dos altos 
índices de acidentes na região. 

 

 

CONSIDERANDO os elevados índices de acidentes registrados na região, que 
evidenciam a necessidade urgente de medidas que garantam a segurança de pedestres e 
ciclistas; 

 

CONSIDERANDO que a segurança viária é um direito fundamental dos cidadãos, e que 
o Poder Público deve tomar as medidas necessárias para assegurar o deslocamento seguro 
de todos; 

 

CONSIDERANDO que a ausência de calçadas e áreas destinadas a ciclistas expõe 
diariamente moradores e transeuntes a riscos significativos, comprometendo a integridade 
física da população local; 

 

CONSIDERANDO que a criação de calçadas e ciclovias é uma medida eficaz para a 
redução de acidentes, incentivando a mobilidade ativa e sustentável; 

 

CONSIDERANDO que a implementação de infraestrutura adequada para pedestres e 
ciclistas contribui para a melhoria da qualidade de vida, promovendo hábitos saudáveis e 
reduzindo a poluição ambiental; 

 

CONSIDERANDO que a Estrada Boituva e a Estrada Vicinal Sorocaba-Iperó são vias de 
grande circulação e demandam intervenções urgentes para acomodar de maneira segura o 
tráfego de pedestres e ciclistas; 
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CONSIDERANDO que a realização de estudos técnicos permitirá identificar as 
melhores soluções para a implantação de infraestrutura segura, com base em dados 
concretos e análises detalhadas da área; 

 

INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada 
de providências, visando à execução de estudos para a viabilidade de criação de calçadas ou 
áreas seguras para deslocamento de pedestres e ciclistas na Estrada Boituva, do número 44, 
bairro Parque São Bento, até a Estrada Vicinal Sorocaba-Iperó, número 1960, Vila Bom Jesus, 
em virtude dos altos índices de acidentes na região, CEP: 18072-735, nesta cidade, visando 
melhorar a segurança e qualidade de vida dos moradores. DM (004222)    

 

 

Sorocaba, 04 de junho de 2024 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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